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Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 178/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2014 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento do Artigo 48.º-A à 

Proposta de Lei, com a seguinte redação: 

 

Artigo 48.º - A 

Pagamento da compensação por caducidade de contrato dos docentes 

contratados a termo certo 

 

O Ministério da Educação e Ciência efetua o pagamento da compensação por caducidade 

do contrato de trabalho dos professores contratados a termo certo, sempre que a 

caducidade do contrato a termo não decorra da vontade do trabalhador e este não 

obtenha uma nova colocação que lhe assegure a manutenção de uma relação jurídica de 

emprego público. 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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